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PORTARIA Nº 282, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em muni-
cípios do Governo do Estado do Ceará/CE.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008.

Considerando o Decreto nº 32.458, de 15 de dezembro de
2017, do Estado do Ceará, considerando ainda as demais informações
constantes no processo nº 59051.004889/2017-06 resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Seca, COBRADE:
1.4.1.2.0, a situação de emergência nos municípios listados na ta-
bela.

. N° Município

. 1 Alcântaras

. 2 Amontada

. 3 Apuiarés

. 4 Aquiraz

. 5 Ararendá

. 6 Assaré

. 7 Aurora

. 8 Baixio

. 9 Brejo Santo

. 10 Caririaçu

. 11 Catarina

. 12 Cedro

. 13 Chaval

. 14 Eusébio

. 15 Forquilha

. 16 Fortaleza

. 17 Horizonte

. 18 Ibaretama

. 19 Icapuí

. 20 Irauçuba

. 21 Ipaporanga

. 22 Itaitinga

. 23 Itapajé

. 24 Jaguaribara

. 25 Jaguaruana

. 26 Madalena

. 27 Maracanaú

. 28 Maranguape

. 29 Missão Velha

. 30 Nova Olinda

. 31 Pacajus

. 32 Parambu

. 33 Paramoti

. 34 Porteiras

. 35 Salitre

. 36 Santana do Acaraú

. 37 São Gonçalo do Amarante

. 38 São João do Jaguaribe

. 39 Umari

. 40 Uruoca

. 41 Várzea Alegre

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

PORTARIA Nº 423, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.275, de 27/06/2014,
publicado no DOU de 30/06/2014 e alterações, bem como o
Decreto Presidencial de 17/08/2015, publicado no DOU de
18/08/2015, resolve:

Art. 1º Alterar o parágrafo único do art. 3º da Portaria nº
116, de 23/05/2017, publicada no DOU nº 100, de 26/05/2017,
Seção 1, que passa a vigorar com seguinte redação:

" Art. 3º(...)
Parágrafo único. Após a primeira reunião, o Comitê de-

verá elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno em até 30
(trinta) dias, bem como constituir Grupo de Trabalho específico,
com vistas ao levantamento de informações e apresentação da
minuta da Política de Gestão de Riscos da Sudam."

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.242, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio aos Estados do Rio de Janeiro, do
Rio Grande do Sul, do Rio Grande do Nor-
te e de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e nos Convênios de Cooperação Federativa ce-
lebrados entre a União e os Estados; resolve

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, por
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 1º de janeiro de 2018, nos
Estados do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Sul, do Rio Grande do
Norte e de Sergipe, nos termos dos documentos de solicitação e
consoante o previsto no Plano Nacional de Segurança (PNSP), para
atuar nas ações de policiamento ostensivo, polícia judiciária, e perícia
forense, nas atividades e serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico dos Estados so-
licitantes, que deverão dispor de infraestrutura necessária à instalação
da base administrativa da operação, bem como permitir o acesso aos
sistemas de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pú-
blica, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º Os profissionais a serem disponibilizados pelo Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública obedecerão ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de
Segurança Pública poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o
art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.243, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto no 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08018.013567/2011-20, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o
art. 54, § 1º, II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017,
JHON EVER SANTIAGO TRUJILLO, de nacionalidade peruana,
filho de Ever Trujillo Martinez e de Rosa Santiago Jurado, nascido
em Huanuco, Peru, em 30 de abril de 1973, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e
20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.244, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de
20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.000681/2016-02, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o
artigo 54, § 1º, II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,
ABDOULAYE DIARRA, de nacionalidade costa-marfinense, filho de
Sidiki Diarra e de Adiara Turdumbia, nascido na República da Costa
do Marfim, em 27 de fevereiro de 1986, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e
20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.245, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de
20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.009666/2011-15, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 54, § 1º, II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017,
ARLEEN JAVIER MOSTRALES, de nacionalidade filipina, filha de
Domingo Parchamento Mostrales e de Bibiana Javier Mostrales, nas-
cida em Alabang Muntinlupa, Filipinas, em 24 de abril de 1973,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 6 (seis) anos,
7 (sete) meses e 10 (dez) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.246, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.
8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão de Turma, realizada no dia 28 de
junho de 2017, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.66273, re-
solve:

Declarar anistiado político ERKKI JUHANI LARSSON,
portador do CPF nº 261.752.078-15, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do art. 1º, incisos I e II, c/c
art. 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.247, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.
8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão de Turma, realizada no dia 28 de
junho de 2017, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.62679, re-
solve:

Declarar anistiado político ENZO LUIS NICO JUNIOR, por-
tador do CPF nº 014.661.898-00, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do art. 1º, incisos I e II, c/c art. 4º, § 2º,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.248, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.
8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 15ª Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de
2017, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.04322, resolve

Declarar anistiado político post mortem FERNANDO BRA-
GA UBATUBA, filho de AIDA BRAGA UBATUBA, e conceder aos
dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), nos termos do art. 1º, incisos I e II, c/c art. 4º, § 2º, da Lei
n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.249, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.
8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 9ª Sessão de Turma, realizada no dia 8 de março de 2017,
no Requerimento de Anistia nº 2003.01.16106, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de OTONIEL
CRISTOVAM DAS CHAGAS PEREIRA, portador do CPF nº
030.090.332-49, e conceder a substituição da aposentadoria excep-
cional de anistiado político, sob NB 58/100.758.561-4, nos mesmos
valores que vem percebendo do INSS, pelo regime de reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do
art. 1º, inciso I e II, c/c art. 19, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.
8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 6ª Sessão Plenária, realizada no dia 26 de julho de 2017,
no Requerimento de Anistia nº 2001.01.03661, resolve

Não conhecer o pedido de reconsideração interposto por AN-
TONIO MARQUES, portador do CPF nº 101.474.118-15, e retificar a
Portaria Ministerial n.º 3862, de 22 de dezembro de 2004, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2004, para que o
Ministério da Defesa desconte os valores já percebidos com a mesma
finalidade pelo anistiado na via judicial.

TORQUATO JARDIM
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